PROJETO DE LEI Nº028/05

Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional especial e dá outras providências.

Cássio Rosa de Assunção, Prefeito Municipal de Carneirinho, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, em especial nos termos da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal, por seus representantes aprovou e ele, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a abertura de um crédito adicional especial na importância de R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), destinado ao acerto de direitos e atendimento de despesas decorrentes de ações trabalhistas propostas junto a Justiça do Trabalho, por servidores municipais contra a Prefeitura Municipal de Carneirinho.
Parágrafo Único – O valor do crédito adicional especial de que trata este artigo será coberto com parte do superávit apurado no exercício financeiro de 2004. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Carneirinho, 13 de abril de 2005. 

Cássio Rosa de Assunção

Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº028/05

Sr. Presidente,

Srs. Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar a essa Egrégia Casa, o incluso Projeto de Lei nº028/05, que: “Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional especial e dá outras providências”, na importância de R$50.000,00 (cinqüenta mil reais).

Conforme entendimento da leitura do artigo 1º, do projeto, o crédito adicional especial será destinado ao acerto de direitos e atendimento de despesas decorrentes de ações trabalhistas propostas junto a Justiça do Trabalho, por servidores municipais contra a Prefeitura Municipal de Carneirinho.

Vale esclarecer que as reclamações trabalhistas em referencia encontram-se tramitando junto a Justiça do Trabalho da Comarca de Ituiutaba, na qual nosso Município esta jurisdicionado.

Ademais, os valores iniciais solicitados pelos reclamantes, são bastante superiores aos propostos em acordo, razão pela qual atende aos interesses do Município concretizar a transação e promover o acerto com os servidores reclamantes.

Considerando que há prazo para cumprimento e que a proposta atende aos interesses do Município, aguardo manifestação favorável ao projeto, com urgência.

Prefeitura Municipal de Carneirinho, 13 de abril de 2005.
Cássio Rosa de Assunção

Prefeito Municipal

